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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
........................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO

..........................................................................................................................................................

SEÇÃO II
Do Mandado e da Penhora

..........................................................................................................................................................

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora
dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de
custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for
ajuizada a reclamação inicial.
* Art. 883 com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.

SEÇÃO III
Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco)
dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação.
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§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo,
quitação ou prescrição da dívida.
§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o Presidente do Tribunal,
caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a qual
deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.
§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,
cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e a impugnação à liquidação apresentadas
pelos credores trabalhista e previdenciário.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 .
§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por
incompatíveis com a Constituição Federal.
* § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.

* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001.
.......................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nos
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de
abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de
1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de
2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro
de 1998, do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, das Leis nos 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de
1964, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 9º. Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes
parágrafos:

"Art. 467. ...............................................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas."
(NR)

"Art. 836. ...............................................................................................................
Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á
nos próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão
da rescisória e a respectiva certidão de trânsito em julgado." (NR)

"Art. 884. .......................................................................... ....................................
§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." (NR)

Art. 10. O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela
Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se
também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
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inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por
incompatíveis com a Constituição Federal." (NR)

.........................................................................................................................................................................................

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.180-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes


